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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Os arts. 6º e 9º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que “dispõe sobre a 
gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências”, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º. O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo 
fixado na lei de criação de cada Agência, se outro menor não for fixado 
pelo Presidente da República no ato de sua nomeação. 

........................................................................................................ 

Art. 9º. Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade 
administrativa, os Conselheiros e Diretores das Agências Reguladoras 
perderão o mandato em caso de: 

I – condenação judicial transitada em julgado; 

II – condenação em processo administrativo disciplinar, por 
inobservância dos deveres e proibições inerentes ao cargo, sancionada 
com a pena de demissão;  

III – descumprimento e inobservância das diretrizes e políticas públicas 
formuladas para o setor pelo Poder Executivo ou pelo Poder 
Legislativo. 

§ 1º Ao processo administrativo referido no inciso II aplicam-se 
subsidiária e analogamente as regras da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
cabendo ao Presidente da República determinar o afastamento 
preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento do processo 
desenvolvido por comissão especialmente instaurada e constituída 
pelo Ministro de Estado ao qual a Agência se vincula. 

§ 2º Na hipótese do inciso III, a perda do mandato, de ofício, ocorrerá 
mediante Decreto do Presidente da República. 

§ 3º A renúncia ao mandato dos Conselheiros ou Diretores não afeta a 
continuidade dos processos em curso. 

§ 4º A lei de criação da Agência poderá prever outras condições  e 
procedimentos para a perda do mandato.” (AC/NR). 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei visa a resgatar a idéia original que, antes da edição 
da Lei nº 9.986, de 2000, constava do texto da maioria das leis criadoras das 
Agências Reguladoras. 

A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que criou a Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, continha o seguinte dispositivo, verbis: 

“Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 
disciplinar. 

 § 1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, será causa da 

perda do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições inerentes ao cargo, 

inclusive no que se refere ao cumprimento das políticas estabelecidas para o setor pelos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

§ 2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo administrativo disciplinar, que 

será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República determinar o 

afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento”. 
 

A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que criou a Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL, estabelecia, verbis: 

“Art. 8º. A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser promovida nos 
quatros meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 
exercício.  

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em qualquer 
época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal transitada em 
julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão”.  

 

Quando da edição da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que criou a Agência 

Nacional do Petróleo – ANP, constava o seguinte dispositivo: 

 

"Art. 12. Os membros da Diretoria da ANP somente poderão ser exonerados em razão de: 

I - condenação penal, transitada em julgado; 

II - prática de ato de improbidade apurado em processo administrativo; 

III - violação administrativa grave ou descumprimento manifesto de suas atribuições, 
reconhecidos em decisão fundamentada do Senado Federal, por provocação do Presidente 
da República. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o Presidente da República poderá afastar 
temporariamente do cargo o Diretor sob investigação, até decisão final do Senado Federal." 
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Todavia, na mesma data de sua publicação, isto é, em 06/08/1997, o 
destacado dispositivo legal recebeu veto presidencial com o seguinte fundamento: 

 
“Por inconstitucional, pois o inciso III do art. 12 condiciona a exoneração de membros da 
Diretoria da ANP pelo Presidente da República ao reconhecimento pelo Senado Federal, em 
decisão fundamentada, numa flagrante ingerência em área de competência privativa do 
Presidente da República, qual seja a de dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração federal (CF art. 84, VI), configurando-se assim infringência ao princípio da 
independência dos poderes reconhecido pela Constituição Federal em seu art. 2°”. 

 

As mudanças na legislação das Agências foram sempre influenciadas por uma 

interpretação distorcida do que se deveria compreender como indispensável para que uma 

Agência funcionasse com autonomia política. Chegou-se a dizer que a estabilidade dos 

dirigentes das Agências seria fundamental para garantir a sua autonomia.  

Ora, a independência ou autonomia de uma Agência não justifica o cerceamento ao 

direito subjetivo público do Chefe do Poder Executivo de escolher os dirigentes dos órgãos 

executores das políticas públicas elaboradas durante sua gestão governamental. 

As características especiais das Agências Reguladoras não lhes conferem diferenças 

que permitam colocá-las à margem do aparato estatal, de modo a legitimar atos adversos às 

políticas públicas governamentais. 

A exigência de qualificação técnica especializada como requisito para os dirigentes 

das Agências Reguladoras não legitima que estes e a Agência constituam uma espécie 

intocável dentro da administração pública colocada à margem dos princípios e objetivos 

conformadores da República Federativa do Brasil. 

O desejável grau de qualidade técnica dos agentes públicos gestores das autarquias e a 

estabilidade de suas ações, elementos indispensáveis e estimulantes para o desenvolvimento 

nacional, não devem ser confundidos com alienação, insensibilidade, irresponsabilidade social 

e, principalmente,  intocabilidade. 

O paralelismo das autarquias diz respeito à descentralização das funções estatais e não 

à criação de um Estado paralelo alheio aos interesses da sociedade e atento exclusivamente 

aos anseios dos atores contidos em seu cenário de poder. 

A concepção das Agências brasileiras voltou-as às imagem e semelhança das funções 

típicas de Estado. Todos os seus atos e poderes têm por origem e fim a mesma origem e fim 

do Estado brasileiro. Ao menos é o que diz a Carta Magna de 1988. Nesse sentido, não houve 

mudança introduzida pela EC nº 08/95. 

Qualquer Autarquia Federal responsável pela intervenção e pelo controle das 

atividades de um determinado setor na sociedade tem a Presidência e o Conselho Diretor 

demissíveis ad nutum pelo Presidente da República. O Banco Central, que a rigor tem uma 

função análoga à de uma Agência Reguladora, pois fiscaliza, controla e incentiva as 

atividades do mercado financeiro, tem seu Presidente e sua Diretoria demissíveis – isso, 

mesmo antes daquele receber o status de Ministro de Estado, sujeito, nos moldes do art. 5º da 

Lei nº 6.045, de 1974, a demissão sumária pelo Presidente da República. E nem por isso o 

Banco Central perde a autonomia necessária ao exercício de sua função autárquica 

regulatória. 
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Por essas razões, o presente Projeto visa a resgatar a competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo para, com amparo no art. 84 da Constituição Federal, dispor sobre a 

organização e o funcionamento da administração pública federal. 

Permanecendo a regra do artigo 9º da Lei nº 9.986, de 2000, a sociedade brasileira 

ficará, assim como o Chefe do Poder Executivo eleito pela maioria do povo brasileiro, refém 

da estabilidade extraordinária e inconstitucional dos diretores e conselheiros das Agências 

Reguladoras, graças à presunção de que a decisão dos dirigentes das Agências é isenta de 

eventuais interesses político-eleitoreiros e motivada estritamente pela técnica. 

 

 

 

Sala das Sessões, 27  de agosto de 2007 
 

 

 

MÁRIO HERINGER 

PDT/MG  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I 
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  
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XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III  

 Da Responsabilidade do Presidente da República  

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 
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VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1995 

 

Altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII 

do art. 21 da Constituição Federal. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto   
constitucional: 
 
Art.1º O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 21. Compete à União: 

.......................................................................................................................... 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá 

sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros 

aspectos institucionais; 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

.......................................................................................................................... 

......................................................................................................................" 

 

Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no 
inciso XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional. 

 

Brasília, 15 de agosto de 1995. 

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Deputado Luís Eduardo, 

Presidente - Deputado Ronaldo Perim, 1º Vice-Presidente - Deputado Beto Mansur, 2º Vice-

Presidente - Deputado Wilson Campos, 1º Secretário - Deputado Leopoldo Bessone, 2º 

Secretário - Deputado Benedito Domingos, 3º Secretário, - Deputado João Henrique, 4º 

Secretário. 

 

A MESA DO SENADO FEDERAL: Senador José Sarney, Presidente - Senador 

Teotonio Vilela Filho, 1º Vice-Presidente - Senador Júlio Campos, 2º Vice-Presidente - 
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Senador Odacir Soares, 1º Secretário - Senador Renan Calheiros, 2º Secretário - Senador 

Levy Dias, 3º Secretário - Senador Ernandes Amorim, 4º Secretário. 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
Agências Reguladoras e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................... 

Art. 6º O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo fixado na lei de 

criação de cada Agência. 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado 

por sucessor investido na forma prevista no art. 5º. 

 

Art. 7º A lei de criação de cada Agência disporá sobre a forma da não-

coincidência de mandato. 

................................................................................................................................................................... 

Art. 9º Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 

renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 

disciplinar. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para 

a perda do mandato. 

 

Art. 10. O regulamento de cada Agência disciplinará a substituição dos 

Conselheiros e Diretores em seus impedimentos ou afastamentos regulamentares ou ainda no 

período de vacância que anteceder a nomeação de novo Conselheiro ou Diretor. 

................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 CAPÍTULO ÚNICO  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1850/2007 
 

 

10 

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição; 
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VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

 DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DOS ÓRGÃOS SUPERIORES  

 

CAPÍTULO I  

 DO CONSELHO DIRETOR  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18/07/2000). 

 

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus 

impedimentos, bem como durante a vacância. 

....................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1850/2007 
 

 

12 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18/07/2000). 

 

Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze 

meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 

indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou 

subsidiárias. 

§ 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 

continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública 

direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 

equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às 

penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia 

ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 

indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV  

 DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Da Estrutura Organizacional da Autarquia  

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18/07/2000). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.045, DE 15 DE MAIO DE 1974 
 

 Altera a constituição e a competência do 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º O caput do artigo 4º, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República:"  

 

Art 2º As atribuições relativas à política nacional do abastecimento, enunciadas 

nos artigos 2º e 3º, da Lei Delegada nº 5, de 26 de dezembro de 1962, e transferidas para a 

competência do Conselho Monetário Nacional pelo artigo 2º, do Decreto nº 65.769, de 2 de 

dezembro de 1969, serão exercidas conjuntamente pelo Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria de Planejamento da Presidência da República, e pelos Ministros de Estado da 

Fazenda, dos Transportes e da Agricultura, sob a coordenação deste último e de acordo com 

as diretrizes que forem estabelecidas pelo Presidente da República.  

 

Art 3º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, como Presidente;  

II - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República, que será o Vice-Presidente e substituirá o Presidente em seus impedimentos 

eventuais;  
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III - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, que substituirá o Vice-

Presidente em seus impedimentos eventuais;  

IV - Presidente do Banco Central do Brasil;  

V - Presidente do Banco do Brasil S.A.;  

VI - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

VII - Presidente do Banco Nacional de Habitação;  

VIII - Três membros nomeados pelo Presidente da República entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, com mandato de 

cinco anos.  

§ 1º O Conselho deliberará por maioria de votos com a presença, no mínimo, de 

seis membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.  

§ 2º Os demais Diretores do Banco Central do Brasil participarão das reuniões do 

Conselho Monetário Nacional sem direito a voto.  

§ 3º O Presidente do Conselho Monetário Nacional poderá convidar para 

participar das reuniões, sem direito a voto, outros Ministros de Estado, assim como 

representantes de entidades públicas ou privadas.  

 

Art 4º O Conselho Monetário Nacional reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do seu Presidente.  

 

Art 5º O Banco Central do Brasil será administrado por um Presidente e cinco 

Diretores, nomeados pelo Presidente da República, escolhidos entre brasileiros de ilibada 

reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, sendo demissíveis da 

nutum . 

 

Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 15 de maio de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mario Henrique Simonsen  

Dyrceu Araújo Nogueira  

Alysson Paulinelli  

Severo Fagundes Gomes  

Maurício Rangel Reis  

João Paulo dos Reis Velloso  
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